
 

 

MENSAGEM N.º 241, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011. 

 

 

 

 

Encaminha Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 

60/2011. 

 

 

  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS: 

 

1.  A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa 

Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o 

incluso Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 60/2011, que desafeta a fração de imóvel público que 

especifica e autoriza o Poder Executivo a promover a respectiva concessão de direito real de uso à 

Loja Maçônica Aurora de Unaí n.º 3532 e dá outras providências. 

 

2.  O projeto sucedâneo sob enfoque busca tão somente adequar a nomenclatura da 

concessionária, posto que houve modificação da denominação da respectiva beneficiária, de Loja 

Maçônica Universitária Acácia Noroeste n.º 3532 para Loja Maçônica Aurora de Unaí n.º 3532.  

 

3.    A presente mensagem e o substitutivo por ela encaminhado estão instruídos pelo 

Documento 01: cópia da documentação que comprova a mudança da denominação da entidade (25 

páginas). 

 

4.  Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ANTÉRIO MÂNICA 

Prefeito 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO  

Presidente da Câmara Municipal de Unaí  

Unaí (MG)  



 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 241, de 18/10/2011) 

 

 

 

 

 

JOSÉ FARIA NUNES 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES 

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


